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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

em~:-PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N°. 001/2021 

Encnrref ~<fo 

os VEREADORES ABAIXO ASSINADO no uso de suas atribuições, faz saber, na forma do íncí o 

l do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal , a seguínte proposta de modificação a Lei Orgânica: 

Art. 1°- O Artigo 19 passa a vigorar, acrescido do Inciso XXlll , que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.19 - ... 

XXlll- Autorizar, através de Projeto de Resolução, a aquisição de 
imóveis para construção de sede própria com anuência do Ple
nârio da Câmara Municipal. 

Art. 2º- O Artigo 61 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 61- Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea
dores e dos Secretârios Municipais serão fixados por lei de inicia
tiva da Câmara Municipal, até trinta dias antes das eleições muni
cipais, em cada legislatura para vigorarem na legislatura seguin
te, observado o que dispõe os arts. 37, XI , 39 § 4°. Da Constitui
ção Federal. 

Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2021 . 
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